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O Supremo Tribunal Federal invalidou normada Lei Orgéanicado Distrito Federal que instituiu quérum de dois tercos dos
membros da Camara L egidlativa para aprovacéo de projeto de emenda. A decisdo estabel ece que 0 quérum para alterar a
lei méxima do DF deve ser de trés quintos, 0 mesmo exigido para a aprovacdo de emendas a Constitui¢do Federal.

Reproducéo

Reproducgocamara L egislativa precisa de quérum de
3/5 para alteracéo na Lei Organicado DF

A questéo foi debatida em acdo direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Procuradoria-Geral da Republica. Em seu
voto, o relator da agéo, ministro Dias Toffoli, observou que, em casos semelhantes, relacionados ao procedimento de
emendas as Constitui¢des estaduais, 0 STF firmou o entendimento de que as normas disciplinadoras do processo
legislativo de reforma constitucional devem ser obrigatoriamente reproduzidas pel os estados.

O entendimento prevalecente no colegiado foi o de que, embora a Constituicéo Federal estabel eca que a organizacéo do
Distrito Federal se dé por meio de lei orgénica, a norma se assemelha as Constitui¢gdes estaduais. Dessa forma, em raz&o
do principio da simetria, as emendas devem obedecer ao modelo federal.

Unico adivergir, o ministro Edson Fachin considerou inaplicavel o principio da simetria a esse caso. Segundo ele, a
Constituicéo Federal estabeleceu o quérum de dois tercos para a aprovacdo da Lei Orgéanicado DF, diferentemente dos
estados e dos municipios, e a adocéo de patamar semelhante para a aprovacéo de emendas n&o viola as normas
constitucionais.

Para o ministro, como jaforam aprovadas mais de 120 emendas a Lei Organicado DF, fica claro que a exigéncia, embora
maior do que no modelo federal, ndo criou umarigidez excessiva que violasse o principio democratico ou alégica do
constitucionalismo.

Como anorma distrital questionada estd em vigor ha quase 30 anos, 0 STF estabel eceu gque os efeitos da decisdo seréo
aplicados a partir da publicacéo da ata do julgamento, sem a alteracdo de dispositivos resultantes de emendas aprovadas
pelo quérum mais exigente. A ADI foi julgada em sessdo virtual. Com informacgdes da assessoria de imprensa do STF.
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